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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.574, de 12-11-2009

Dispõe sobre a destinação da área do anexo 
do MAC para abrigar parte das instalações da 
Consultoria Jurídica

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado 
pela Resolução 3461, de 7 de outubro de 1988, e considerando:

- o quanto ponderado e explicitado no Processo USP 
2009.1.280.82.8, notadamente quanto à necessidade de alívio 
das cargas das lajes dos 5° e 6° andares do Bloco K da Reitoria, 
ocupados pela Consultoria Jurídica;

- que a Consultoria Jurídica da USP necessita de uma área 
de ampliação, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A área ocupada pelo anexo do Museu de Arte 
Contemporânea - MAC, situado à Rua da Reitoria 109 - A, no 
Campus da Capital do Estado de São Paulo, fica destinada para 
abrigar parte das instalações da Consultoria Jurídica da Univer-
sidade de São Paulo.

Artigo 2º - A Consultoria Jurídica poderá ultimar alterações 
ou adaptações no imóvel e benfeitorias, necessárias para a 
perfeita execução das finalidades para as quais é destinado, 
inclusive ampliação de área, cuja verba será destinada por esta 
Reitoria.

Artigo 3º - A destinação do imóvel, para uso da Consultoria 
Jurídica, perdurará enquanto este órgão da Reitoria necessitar 
desse espaço, sendo que, não havendo mais interesse, esta 
Portaria deixará de ter eficácia, voltando a área, imediatamente, 
à administração da Coordenadoria do Campus da Capital do 
Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2009.1.280.82.8).

Portaria GR-4.575, de 12-11-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Odonto-
logia de Ribeirão Preto, 03 (três) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 1
Técnico I A 2

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.311.58.6).

Portaria GR-4.576, de 12-11-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos
A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-

go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Arqui-
tetura e Urbanismo, 04 (quatro) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 4
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 07.1.643.16.3).
Portaria GR-4.577, de 12-11-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consideran-
do a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Medici-
na de Ribeirão Preto, 16 (dezesseis) empregos públicos criados 
pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Básico I G 3
Técnico I A 11
Superior I A 2

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 09.1.1018.17.5).

Portaria GR-4.578, de 12-11-2009

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Geociên-
cias, 01 (um) emprego público criado pela Lei Complementar 
1074-2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Nº de Empregos Públicos

Técnico I A 1
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

(Proc. USP 09.1.570.44.3).
Portaria GR-4.579, de 12-11-2009

Dispõe sobre distribuição de cargos de/ Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo 
em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 1.009, 
de 21-05-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas, no Departamento de Letras Clássicas 
e Vernáculas, 02 (dois) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, 
da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-05-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 08.1.5023.8.3).

Portaria GR-4.580, de 12-11-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-03-2004, 
e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 2100502007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Matemática 
e Estatística, no Departamento de Matemática, 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 
1º da Lei Complementar 1.009, de 21-05-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2008.1.1628.45.2).

Portaria GR-4.581, de 12-11-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-03-2004, 
e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-05-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Física, no 
Departamento de Física Nuclear, 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei 
Complementar 1.009, de 21-05-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2008.1.1221.43.3).

Portarias da Reitora
De 3-11-2009
Designando, tendo em vista a proposta apresentada pelo 

Centro de Divulgação Científica e Cultural (CDCC) para sua 
transformação em Instituto Especializado, os membros a seguir 
relacionados para comporem Comissão Especial com a incum-
bência de analisar a citada proposta e apresentar o respectivo 
relatório no prazo de até 90 dias (Proc. USP 2009.1.24.78.3):

- o Pró-Reitor de Pesquisa, na qualidade de Presidente;
- o Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária;
- um docente da Comissão de Atividades Acadêmicas (CAA), 

indicado pelo Presidente da CAA;
- um docente da USP, indicado pela Reitora.
De 12-11-2009
Designando, nos termos do artigo 4º, inciso IV, da Reso-

lução 5175-2005, os seguintes membros para comporem o 
Conselho Superior da Agência USP de Inovação - USPInovação 
(Proc. USP 2005.1.4847.1.2):

- Deputado Estadual Jonas Donizette, a contar de 16-11-
2009;

- Dra. Maria Angela do Rego Barros (Associação Nacional de 
Pesquisa, Desenvolvimento e Engenharia das Empresas Inovado-
ras), a contar de 16-11-2009;

- Dr. João Guilherme Sabino Ometto (Federação das Indús-
trias do Estado de São Paulo), em recondução, a contar de 
18-8-2009;

- Profa. Dra. Tereza Cristina Melo de Brito Carvalho (CCE), a 
contar de 16-11-2009;

- Profa. Dra. Maria de Lourdes Pires Bianchi (FCFRP), a 
contar de 16-11-2009;

- Prof. Dr. Vanderlei Salvador Bagnato (IFSC), em recondu-
ção, a contar de 18-8-2009.

Retificações
Do D.O. de 21-10-2009
Na Resolução CoG-5805-09, no Calendário Escolar de 2010, 

2º Semestre de 2010, no mês de novembro, inclua-se: “15 - Pro-
clamação da República. Não haverá aula.”

Do D.O. de 4-11-2009
Onde se lê: “Portaria USP-4.548, de 30-10-2009”, leia-se: 

“Portaria GR-4548, de 30-10-2009”.

no Estado de São Paulo - grandes obras e urbanização”. Vigên-
cia: 5 anos a partir da data da assinatura. Data da assinatura: 
5-10-2009. Processo 2009.1.474.91.6.

Contratante: Editora da USP. Contratado: Júlio Cesar Rodri-
gues Pereira. Contrato de edição da obra: “Bioestatística em 
Outras Palavras”. Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura. 
Data da assinatura: 5-11-2009. Processo 2009.1.701.91.2.

Contratante: Editora da USP. Contratado: Nelsita Ferraz de 
Campos Trimer. Contrato de edição da obra: “Ciência, História 
e Arte: obras raras e especiais do Instituto de Biociências da 
Universidade de São Paulo”. Vigência: 5 anos a partir da 
data da assinatura. Data da assinatura: 5-11-2009. Processo 
2009.1.727.91.1.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS 
E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria da Diretora, de 13-11-2009
Designando os alunos:
Renato Razzino Ernica, com carga horária de 20 horas 

semanais e bolsa no valor de R$ 525,24; Rodrigo Suzuki Muraka-
mi, com carga horária de 30 horas semanais e bolsa no valor de 
R$ 788,96, a partir de 16-11-2009, para exercerem a função de 
Monitores-Bolsistas junto ao Departamento de Letras Modernas 
da FFLCH-USP, nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento 
da FFLCH-USP e Edital ATAC-DH-0545-2009, publicado no D.O. 
de 03-10-2009;

Fernanda Gonçalves Rios, para exercer a atividades de bol-
sista de iniciação científica da FFLCH, junto ao Programa PIBIC/
Bolsa IC/FFLCH, cujo valor corresponde a R$ 300,00 mensais, 
sem vínculo empregatício com a FFLCH, a partir de 1º-11-2009.

Despacho da Diretora, de 13-11-2009
Tornando sem efeito a publicação da designação de 

monitoria publicada no D.O. de 11-11-2009, da aluna: Patrícia 
de Souza Borges.

FACULDADE DE MEDICINA

Despacho da Reitora, de 11-11-2009
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade 
interessada: Faculdade de Medicina. Contratada: Sellex, Inc. 
Processo: 2009.1.560.5.7.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato
Contrato 36/2009. Contratante - Faculdade de Medicina de 

Ribeirão Preto. Contratada - Empresa Aba - Engenharia, Projetos, 
Construções e Serviços Ltda. Convite 004/2009 - FMRP-USP. 
Objeto - Execução das obras e serviços de engenharia civil, em 
regime de empreitada por preço global, para “Contratação de 
serviços de Reforma do Bloco “H” do Departamento de Genética 
da FMRP-USP”. Data da assinatura - 9-11-2009.

Termo de Convênio
Processo 2009.1.1989.17.0. Convênio que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo - CNPJ 63.025.530/0001-04 e 
a Universidade Federal Paulista - CNPJ 60.453.032/0001-74, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - CNPJ 63.025.530/0026-62. Objeto: A Unifesp promoverá 
a realização de estágio curricular obrigatório para estudantes 
dos cursos de graduação de Medicina, Fisioterapia, Terapia 
Ocupacional, Fonoaudiologia, Nutrição e Metabolismo e Infor-
mática Biomédica da FMRP-USP, selecionados e indicados pela 
Conveniada para se dedicarem às atividades relacionadas com 
os respectivos cursos, conforme será estabelecido em Termos 
de Compromisso de Estágio, que integrarão este Convênio para 
todos os fins. Vigência: O presente termo de convênio vigorará 
por 12 meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante celebração do respectivo termo aditivo. 
Data da assinatura: 27-10-2009.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 13-11-2009
Homologando e classificando, no Processo USP 

09.1.4127.62.5, Modalidade: Pregão Reg. de Preço - Menor 
Preço 133-2009, para Registro de Preço o Julgamento referente 
ao Pregão acima especificado, conforme decisão da Pregoeira 
em Ata de Sessão Pública, publicada no D.O. de 6-11-2009, e 
autorizando a despesa.

Comunicado
O Hospital Universitário torna público a lista dos candidatos 

aprovados na prova escrita, a data e o horário para a entrevista 
para seleção de candidatos ao Programa de Aprimoramento 
Profissional da Secretaria de Estado da Saúde, na área de 
Nutrição Hospitalar.

Data e horário:
23-11-09:
8h30 - Adriana Balian da Conceição
9h - Adriana Yuki Sakurai
9h - Aline Vial Cobelo
10h30 - Ana Paula Warken do Valle Pereira
10h30 - Camila Nicodemos Negrão
11h - Carolina Sousa Coelho Dias
11h - Christiane Ishikawa Ramos
11h30 - Fernanda Lancelotti
11h30 - Francile Fiolo Duarte
12h - Daisy Aparecida da Silva
13h - Danielle Coelho de Sousa
13h30 - Débora Regina Palos
14h - Fabiola Cristiane Rachid
14h30 - Fernanda Medeiros
15h - Larissa Candido Alves
Data e horário:
24-11-09
8h30 - Gabriela Galleazzo Ballarin
9h - Karena Cortiana Fagundes
9h - Keila Patrícia Elias Macieira
10h30 - Letícia Gomes de Oliveira
10h30 - Liria Ghang Cheung
11h - Luana Monteiro Chiatti
11h - Maria Aparecida Carlos Bonfim
11h30 - Maria Beatriz Barros Paes
11h30 - Maria Carolina Pelatieri R. do Vale
12h - Mariana Barbosa Oliveira da Silva
13h - Mariana Nacarato
13h30 - Nathália Antiquera Assunção
14h - Thalita de Moura Santos
14h30 - Stefany Datovo Prado

Local da entrevista: Prédio do Hospital Universitário, loca-
lizado à Avenida Prof. Lineu Prestes, 2565, Cidade Universitária 
- São Paulo, conforme dia e horário acima.

Extrato de Contrato
Processo: 09.1.2393.62.0. Contratante: Hospital Universitá-

rio da USP. Contratado: GP Comércio e Distribuição de Mobiliário 
Ltda. Objeto: I Termo de Reti-ratificação para retificar o do núme-
ro do processo. Valor global do contrato R$ 23.220,00. Data da 
assinatura: 9-11-2009.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

SERVIÇO DE CONTABILIDADE
Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 05-2007. Processo(s): 07.1.0215.45.5 - Volume 

I; 07.1.1189.45.8 - Volume II; 08.1.0874.45.0 - Volume III; 
09.1.1183.45.1 - Volume IV. Contratante: Instituto de Matemáti-
ca e Estatística. Contratada: Montall Instalações e Comércio de 
Materiais Hidráulicos Ltda., CNPJ 48.760.326/0001-43. Objeto: 
2º Termo de Aditamento da prestação de prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em um sistema de ar con-
dicionado central. Altera a “Cláusula sétima - Da Vigência”, do 
contrato em epígrafe, que passa a ter sua vigência prorrogada 
por um prazo de 12 meses, a contar de 01-11-09, nos termos 
do parágrafo 4º do artigo 57 da Lei 8.666-93 e alterações 
posteriores, e alteração “Cláusula nona - Do Pagamento”, caput 
alterando a Portaria GR-3.324-2002 para Portaria GR-4.007-
2008, incluindo o parágrafo sexto - onde o pagamento da 
Contratada ficará condicionado a não existência de registro no 
Cadin Estadual, permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
contratuais. Data da assinatura: 3-11-2009.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Retificação do D.O. de 10-11-2009
Na publicação, referente ao Professor Colaborador - Ciente 

- 08-P-23330-09 - IFGW, onde se lê: “Departamento de Física 
da Matéria Condensada”, leia-se: “Departamento de Física 
Aplicada”.

SECRETARIA GERAL

Comunicado
O Diretor do Colégio Técnico de Campinas torna insub-

sistente a Abertura do Processo de Seleção Pública de Provas 
e Títulos, para admissão de docente na Carreira de Professor 
do Magistério Secundário Técnico - MST do Colégio Técnico 
de Campinas, da Universidade Estadual de Campinas, junto ao 
Departamento de Humanidades, Área de Educação Física, publi-
cado no D.O. de 29-7-2009, página 94. (Proc. 12-P-19021-2009).

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO 
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 13-11-2009
Ratificando, com fundamento no “caput” do artigo 25, da 

Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade de 
licitação do Diretor Associado do Instituto de Filosofia e Ciências 
Humanas - IFCH-Unicamp, objetivando aquisição de Scanner 
Planetário, marca Zeustschel, junto a empresa Scan System Ltda. 
Processo 09P-25855-2008.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 138-2008-002. Processo: 01-P-25790-2007. 

Carta-Contrato 138-2008. Contratante: Universidade Estadual 
de Campinas. Contratada: Servicequattri Comércio e Serviços 
em Informática Ltda. Objeto: Prorrogação da carta-contrato, 
para o período de 26-2-2010 a 25-2-2011. Data da assinatura: 
13-11-2009.

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 
UNICAMP

Despachos do Diretor Executivo
De 19-12-2007
Convite 056/2008. Processo 07/01473. De conformidade 

com o disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
homologo o Convite 056/2007 e adjudico o objeto à empresa 
Stratplan Consultoria e Comércio Ltda.

De 11-3-2008
Convite 065/2008. Processo 07/01577. De conformidade 

com o disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
homologo o Convite 065/2007 e adjudico o objeto à empresa 
BVQI do Brasil Certificadora Ltda.

De 25-3-2008
Convite 032/2008. Processo 32644-08. De conformidade 

com o disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
homologo o Convite 032/2008 e adjudico o objeto à empresa 
Cézare e Cézare Consultoria Ltda.

De 12-6-2008
Convite 023/2008. Processo 26981-08. De conformidade 

com o disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
homologo o Convite 023/2008 e adjudico o objeto à empresa 
Núcleo 2 Eventos Empresariais S/C Ltda.

De 11-7-2008
Convite 040/2008. Processo 50457-08. De conformidade 

com o disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
homologo o Convite 040/2008 e adjudico o objeto à empresa 
Gestratum Assessoria Empresarial Ltda. - EPP.

De 18-9-2008
Convite 049/2008. Processo 61960-08. De conformidade 

com o disposto no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, 
homologo o Convite 049/2008 e adjudico o objeto à empresa 
Frost & Sullivan do Brasil Consultoria e Participações Ltda.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-85, de 10-11-2009

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Centro de Energia Nuclear na Agricultura

A Pró-Reitora de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-05-09 e considerando a Lei 
Complementar 1074-2008, bem como a Portaria GR-4078-2009, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074-2008, distribuído junto ao Centro de Energia Nuclear na Agricultura (Cena) pela Portaria PRP-69, de 
25-09-09, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), 
conforme segue:

Grupo/Faixa/Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável Prazo final de destinação
   pelo Projeto de Pesquisa
Superior I A Especialista em Laboratório 1132270 Prof. Dr. Luiz Antonio Martinelli 31-08-2012

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo USP 2009.1.8951.1.2).

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Despacho da Reitora, de 10-11-2009
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Coordenadoria de Comunicação Social. Contratada: Imprensa 
Oficial do Estado S/A - Imesp. Processo: 2009.1.294.56.0.

EDITORA DA USP

Despacho da Reitora, de 13-11-2009
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: 
Editora da USP. Contratados: Processo: 2009.1.775.91.6 - Amélia 
Império Hambúrguer; Processo: 2009.1.724.91.2 - Silvia Apare-

cida Nauroski; Processo: 2009.1.723.91.6 - Iraci Domenciano 
Poleti; Processo: 2009.1.555.91.6 - Presses Universitaires de 
France; Processo: 2009.1.605.91.3 - José Carlos Sebe Bom 
Meihy; Processo: 2009.1.722.91.0 - Regina Maria Salgado 
Campos; Processo: 2009.1.744.91.3 - Elvia Maria de Sá Bezerra; 
Processo: 2009.1.708.91.7 - Nanquim Editorial Ltda.

Extratos de Contratos de Edição
Contratante: Editora da USP. Contratado: Fraya Frehse. 

Contrato de edição da obra: “Ô da Rua! O transeunte e o 
advento da modernidade em São Paulo. Vigência: 5 anos a partir 
da data da assinatura. Data da assinatura: 5-11-2009. Processo 
2009.1.726.91.5.

Contratante: Editora da USP. Contratado: Selma Garrido 
Pimenta e Maria Isabel de Almeida. Contrato de edição da 
obra: “Pedagogia Universitária. Vigência: 5 anos a partir da 
data da assinatura. Data da assinatura: 6-11-2009. Processo 
2009.1.695.91.2.

Contratante: Editora da USP. Contratado: Nestor Goulart 
Reis Filho. Contrato de edição da obra: “Dois Séculos de Projetos 
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Despachos do Reitor, de 13-11-2009
Considerando autorizada, no Campus de Franca, a convocação de candidato remanescente do concurso público homologado 

conforme publicação no D.O. de 04-09-2009 e vigente, realizado para a contratação de 01 Professor Assistente Doutor, em RDIDP, 
cujo emprego público registrado sob o 42 foi distribuído por meio do Despacho 359-2009-Runesp, publicado no D.O. de 26-03-2009, 
com lotação junto ao Departamento de Educação, Ciências Sociais e Política Internacional da Faculdade de História, Direito e Serviço 


